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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

SECRETARIA-GERAL DO EXÉRCITO

PORTARIA N  º   544-SGEx, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018  

Aprova a Diretriz para a Concessão da Medalha Ma-
rechal  Osorio -  O Legendário para o ano de 2019
(EB 10-D-12.001).

O SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO, no uso da competência que lhe é conferida
pelo artigo 7º e no inciso X do art. 17 da Portaria do Comandante do Exército nº 1.553, de 28 de outubro
de 2015, combinado com a alínea “a” do inciso XVII do art. 1º da Portaria do Comandante do Exército nº
1.700, de 8 de dezembro de 2017, ouvido o mesmo, resolve:

Art. 1º Aprovar a Diretriz para a Concessão da Medalha Marechal Osorio - O Legendário
(EB 10-D-12.001), que com esta baixa.

Art. 2º Revogar a Nota nº 070-SG/6, de 18 de dezembro de 2017 - Orientações para o Pro-
cesso 2018, publicada no Boletim do Exército nº 52, de 29 de dezembro de 2017.

Art. 3º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
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DIRETRIZ PARA A CONCESSÃO DA MEDALHA MARECHAL OSORIO - O LEGENDÁRIO/
2019 (EB 10-D-12.001)

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE

Art. 1º Esta Diretriz tem por finalidade estabelecer normas, orientações para o processo de
Concessão da Medalha Marechal Osorio - O Legendário/2019, instituída pelo Decreto nº 6.618, de 23 de
outubro de 2008:

I - A Medalha Marechal Osorio - O Legendário destina-se a premiar os militares do Exérci-
to, em serviço ativo, que apresentando excelente desempenho funcional, irrepreensível conduta civil e mi-
litar, tenham se destacado por seu excepcional preparo físico, demonstrado pelos resultados dos sucessi-
vos testes de aptidão física (TAF) ou por sua participação como integrante de representações desportivas
em competições nacionais ou internacionais.

II - A Medalha poderá, também, ser concedida a militares de outras forças ou civis nacio-
nais e estrangeiros, que tenham prestado relevantes serviços ao desporto do Exército, bem como organiza-
ções militares e instituições civis, nacionais e estrangeiras, que tenham apoiado institucionalmente o des-
porto.

III - Compete ao Departamento de Educação e Cultura do Exército (DECEx) realizar os es-
tudos referentes ao proposto que tiver sido convocado para equipes do Exército, das Forças Armadas ou
representando o Brasil em alguma equipe esportiva.

Parágrafo único. Cabe ao Comandante do Exército, assessorado pela Secretaria-Geral do
Exército, a escolha referente às organizações militares, instituições civis, nacionais e estrangeiras, que
apoiaram institucionalmente o desporto do Exército.

CAPÍTULO II
DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO

Art. 2º Ficam estabelecidos os seguintes requisitos para a concessão:

I - para o militar da ativa do Exército:

a) comportamento “Ótimo”, no mínimo, para as praças;

b) Competência Básicas avaliadas no mínimo pela pauta “militar evidenciou desempenho
esperado na competência” e o “desempenho Global” considerado “adequado” no Sistema de Gestão do
Desempenho, conforme as diretrizes do órgão responsável por avaliações e promoções da estrutura regi-
mental do Exército, exceto para sargento do quadro especial, taifeiro, cabo e soldado;

c) menção “E” (excelente) em, no mínimo, vinte TAF, nos últimos oito anos. A menção “S”
(suficiente) equivale ao conceito “E”, apenas para os militares com cinquenta anos ou mais.

d) não possuir menção “R” ou “I” nos últimos vinte e quatro TAF;
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e) ter apresentado excelente desempenho funcional e irrepreensível conduta civil e militar
em organizações militares do Exército;

f) possuir a Medalha Militar de Bronze;

g) não ter sido punido disciplinarmente, exceto se a punição for anulada ou cancelada.

h) não estar sub judice; e

i) não ter sido condenado, em sentença transitada em julgado, ainda que tenha sido benefi-
ciado por sursis, indulto ou perdão, exceto se realizada a reabilitação judicial.

CAPÍTULO III
DAS PROPOSTAS, PRAZOS E CONCESSÕES

Art. 3º Observado os requisitos previstos no inciso I do art. 4º, da Portaria nº 1.553, de 28
de outubro de 2015, a proposta é responsabilidade exclusiva do comandante, chefe ou diretor, sendo sua
assinatura indelegável, inclusive com o atestado de mérito, representando uma análise das qualidades mo-
rais e profissionais do proposto, como: lealdade, honestidade, educação civil e militar, dedicação ao traba-
lho e desempenho funcional, cabendo ainda:

I - informar ao Secretário-Geral qualquer alteração relativa ao proposto, o qual possa inter-
ferir no processo de concessão;

II - remeter à Secretaria-Geral do Exército, utilizando o sistema on line da Medalha Mare-
chal Osorio (intranet.sgex.eb.mil.br), arquivando uma cópia assinada pelo proponente, devendo ser pro-
postos militares diretamente subordinados, no período de 21 JAN 19 a 1º MAR 19.

§ 1º os operadores deverão cadastrar e enviar, ficando em condições de substituir as que fo-
rem indeferidas; e

§ 2º os militares do Quadro Especial, por não possuírem avaliação no Sistema de Avaliação
do Pessoal Militar do Exército, podem ser indicados para a concessão da Medalha, desde que atendam os
requisitos e que estejam com a ficha do SICaPEx atualizada.

Art. 4º A proposta de concessão para comandante, chefe, diretor de organização militar de-
verá ser elaborada pela autoridade imediatamente superior a que estiver subordinado.

Art. 5º O proposto convocado para equipes do Exército, das Forças Armadas ou representa-
do o Brasil em alguma equipe esportiva está isento dos requisitos previstos nas letras a), c) e f) do inciso I
do art.  4º da Portaria  nº 1.553/2015,  devendo ter sua indicação analisada,  avaliada e encaminhada à
Secretaria-Geral do Exército pelo Departamento de Educação e Cultura do Exército (DECEx), que poderá
ser assessorado pelo CCFEx nesse processo.

Parágrafo único. O proposto atingido pelos requisitos acima encaminhará uma síntese das
convocações e representações, pelo canal de comando correspondente, ao DECEx/CCFEx.
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CAPÍTULO IV
DAS COTAS CORRESPONDENTES

Art. 6º Ficam estabelecidos os seguintes critérios para a distribuição das cotas:

I - Efetivo da Organização Militar
EFETIVO DA OM NÚMERO DE COTAS

ATÉ 150 INTEGRANTES 1

DE 151 ATÉ 900 INTEGRANTES 2

DE 901 ATÉ 1650 (inclusive) INTEGRANTES 3

 ACIMA DE 1650 INTEGRANTES 4

II - Nível hierárquico dos diferentes comandos de oficial-general.

Parágrafo único. A cota extra distribuída aos comandos de oficial-general pode ser empregada
para agraciar um militar que esteja servindo na própria OM Cmdo ou em qualquer uma de suas OMDS. No caso
do CCFEx, a cota extra tem por finalidade permitir que se atenda ao previsto no Art. 5o desta Diretriz.

CAPÍTULO V
DA ENTREGA

Art. 7º A imposição da medalha será realizada em solenidade militar prevista no Regula-
mento de Continências, Honras e Sinais de Respeito e Cerimonial Militar das Forças Armadas, sendo rea-
lizada pelo comandante, chefe ou diretor da organização militar onde servir o agraciado.

Parágrafo único. A entrega da Medalha e da Insígnia será realizada, preferencialmente, no
dia 10 de maio, nas solenidades comemorativas à data de nascimento do Marechal Osorio, patrono da
Arma de Cavalaria.

CAPÍTULO VI
DA COMPETÊNCIA DA SECRETARIA-GERAL DO EXÉRCITO

Art. 8º À Secretaria-Geral do Exército compete:

I - receber e analisar as propostas de concessão e cassação;

II - adquirir as Medalhas e barretas;

III - confeccionar os diplomas;

IV - remeter as condecorações às autoridades encarregadas de fazer a entrega aos agracia-
dos, em tempo oportuno para atender o Art. 7º desta Diretriz;

V - publicar, em Boletim do Exército, as portarias de concessão da Medalha e Insígnia;

VI - manter atualizado o almanaque da Medalha;
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VII - propor as instituições que serão agraciadas com a insígnia; e

VIII - publicar no Boletim do Exército, anualmente, a Diretriz para a Concessão da Meda-
lha Marechal Osorio - O Legendário.

CAPÍTULO VII
DAS ATRIBUIÇÕES DO SECRETÁRIO-GERAL DO EXÉRCITO

Art. 9º Ao Secretário-Geral do Exército cabe:

I - conceder a Medalha e a Insígnia, por delegação do Comandante do Exército, mediante
portaria.

Art. 10. A concessão da condecoração ao oficial-general do último posto das Forças Arma-
das, bem como assinatura do diploma correspondente, cabem ao Comandante do Exército.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11. A Medalha Marechal Osorio - O Legendário poderá ser concedida post mortem, aos mi-
litares enquadrados nas condições estabelecidas no art. 9º da Portaria nº 1.553/2015 - que venham a falecer parti-
cipando de competições do Exército Brasileiro, das Forças Armadas ou representando o Brasil em alguma equi-
pe esportiva.

Art. 12. No caso da Organização Militar proponente necessitar alterar o militar proposto,
uma vez que o sistema tenha sido encerrado, poderá fazê-lo mediante canal de comando correspondente.

Art. 13. Os casos omissos ou duvidosos verificados na aplicação das normas descritas nesta
Diretriz serão resolvidos pelo Secretário-Geral do Exército. Persistindo a dúvida, o assunto será levado,
via canal de comando, à apreciação do Comandante do Exército.

REFERÊNCIAS

______. Decreto nº 6.618, de 23 de outubro de 2008. Insitui a Medalha Marechal Osorio - O Legendário.

______. Portaria  nº 1.553, de 28 de outubro de 2015. Aprova as Normas para a Concessão da Medalha Mare-
chal Osorio - O Legendário (EB 10-N-12.005).

ANEXO A   à Portaria Nº 544-SGEx, de 26 de dezembro de 2018  

COTA PARA CONCESSÃO 2019

Cmdo Área Cmdo Bda/AD/Gpt E Cmdo U/SU/Pel Cota (Cnsd efeti-
vo)

Cota extra

CMA CMA

Cmdo CMA 1 3

4º B Av Ex 2  

1º B Com Sl 2  

7º BPE 2  

12º GAAAe Sl 2  

CIGS 2  
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ANEXO A   à Portaria Nº 544-SGEx, de 26 de dezembro de 2018  

COTA PARA CONCESSÃO 2019

Cmdo Área Cmdo Bda/AD/Gpt E Cmdo U/SU/Pel Cota (Cnsd efeti-
vo) Cota extra

CMA

CMA

Cia Cmdo CMA 2  

3ª Cia F Esp 1  

4ª Cia Intlg 1  

1ª Bda Inf Sl

Cmdo 1ª Bda Inf Sl 2  

1º BIS 2  

Cmdo Fron RORAIMA / 7º BIS 3  

10º GAC / Sl 2  

1º B Log Sl 2  

Cia Cmdo 1ª Bda Inf Sl 2  

12º Esqd C Mec 2  

32º Pel PE 1  

1º Pel Com Sl 1  

2ª Bda Inf Sl

Cmdo 2ª Bda Inf Sl 1 1

3º BIS 2  

Cmdo Fron R NEGRO / 5º BIS 3  

2º B Log Sl 1  

Cia Cmdo 2ª Bda Inf Sl 2  

2º Pel Com Sl 1  

22º Pel PE 1  

16ª Bda Inf Sl

Cmdo 16ª Bda Inf Sl 1 1

Cmdo Fron SOLIMÕES / 8º B I S 3  

17º BIS 2  

16ª Ba Log 2  

Cia Cmdo 16ª Bda Inf Sl 2  

16º Pel Com Sl 1  

34º Pel PE 1  

17ª Bda Inf Sl

Cmdo 17ª Bda Inf Sl 1 1

Cmdo Fron ACRE / 4º BIS 3  

Cmdo Fron RONDONIA / 6º BIS 2  

54º BIS 2  

61º BIS 2  

17ª Ba Log 1  

Cia Cmdo 17ª Bda Inf Sl 2  

17ª Cia Inf Sl 2  

17º Pel Com Sl 1  

17º Pel PE 1  
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ANEXO A   à Portaria Nº 544-SGEx, de 26 de dezembro de 2018  

COTA PARA CONCESSÃO 2019

Cmdo Área Cmdo Bda/AD/Gpt E Cmdo U/SU/Pel Cota (Cnsd efeti-
vo) Cota extra

CMA

2º Gpt E

Cmdo 2º Gpt E 1 1

5º BEC 2  

6º BEC 2  

7º BEC 2  

8º BEC 3  

Cia Cmdo 2º Gpt E 2  

21ª Cia E Cnst 2  

12ª RM

Cmdo 12ª RM 1 2

12º B Sup 2  

Pq R Mnt / 12ª RM 2  

CECMA 2  

29ª CSM 1  

31ª CSM 1  

CRO / 12ª RM 1  

H Mil A MANAUS 2  

H Gu PORTO VELHO 2  

H Gu TABATINGA 2  

H Gu S G CACHOEIRA 2  

Cia Cmdo 12ª RM 2  

CMN

CMN

Cmdo CMN 1 3

Ba Adm Ap / CMN 2  

24º BIS 2  

8ª Cia Intlg 1  

15ª Cia PE 2  

22ª Bda Inf Sl
Cmdo 22ª Bda Inf Sl 1 1

Cia Cmdo 22ª Bda Inf Sl 1  

23ª Bda Inf Sl

Cmdo 23ª Bda Inf Sl 1 1

50º BIS 2  

51º BIS 2  

52º BIS 2  

53º BIS 2  

1º GAC / Sl 2  

23º B Log Sl 2  

Cia Cmdo 23ª Bda Inf Sl 2  

23ª Cia Com Sl 2  

23º Esqd C Sl 2  

33º Pel PE 1  
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ANEXO A   à Portaria Nº 544-SGEx, de 26 de dezembro de 2018  

COTA PARA CONCESSÃO 2019

Cmdo Área Cmdo Bda/AD/Gpt E Cmdo U/SU/Pel Cota (Cnsd efeti-
vo) Cota extra

CMN 8ª RM

Cmdo 8ª RM 1 2

2º BIS 2  

Cmdo Fron AMAPA / 34º BIS 3  

8º D Sup 2  

Pq R Mnt / 8ª RM 2  

CRO / 8ª RM 1  

H Ge BELEM 2  

H Gu MARABA 2  

CMNE

CMNE

Cmdo CMNE 1 3

4º B Com 2  

4º BPE 2  

Cia Cmdo CMNE 2  

5ª Cia Intlg 1  

7ª Bda Inf Mtz

Cmdo 7ª Bda Inf Mtz 1 1

15º BI Mtz 2  

16º BI Mtz 2  

31º BI Mtz 2  

16º RC Mec 2  

17º GAC 2  

Cia Cmdo 7ª Bda Inf Mtz 2  

7º Pel PE 1  

10ª Bda Inf Mtz

Cmdo 10ª Bda Inf Mtz 1 1

14º BI Mtz 2  

59º BI Mtz 2  

71º BI Mtz 2  

72º BI Mtz 2  

7º GAC 2  

14º B Log 2  

Cia Cmdo 10ª Bda Inf Mtz 2  

7ª Cia Com 2  

10ª Cia E Cmb 2  

10º Esqd C Mec 2  

10º Pel PE 1  

1º Gpt E

Cmdo 1º Gpt E 1 1

7º BE Cmb 2  

1º BEC 2  

2º BEC 3  
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ANEXO A   à Portaria Nº 544-SGEx, de 26 de dezembro de 2018  

COTA PARA CONCESSÃO 2019

Cmdo Área Cmdo Bda/AD/Gpt E Cmdo U/SU/Pel Cota (Cnsd efeti-
vo) Cota extra

CMNE

1º Gpt E

3º BEC 2  

4º BEC 2  

Cia Cmdo 1º Gpt E 2  

6ª RM

Cmdo 6ª RM 2 1

19º BC 2  

28º BC 2  

35º BI 2  

6º BPE 2  

Cia Cmdo 6ª RM 2  

1ª Cia Inf 2  

6º D Sup 2  

H Ge SALVADOR 2  

Pq R Mnt / 6ª RM 2  

7ª RM

Cmdo 7ª RM 1 2

B Adm Curado 2  

7º D Sup 2  

Pq R Mnt / 7ª RM 2  

C I M N C 1  

20ª CSM 1  

21ª CSM 1  

23ª CSM 1  

24ª CSM 1  

CRO / 7ª RM 1  

H Mil A RECIFE 2  

H Gu JOÃO PESSOA 2  

H Gu NATAL 2  

10ª RM

Cmdo 10ª RM 2 1

23º BC 2  

25º BC 2  

40º BI 2  

10º D Sup 2  

Pq R Mnt / 10ª RM 2  

25ª CSM 1  

26ª CSM 1  

H Ge FORTALEZA 2  

Cia Cmdo 10ª RM 2  

16ª Cia PE 2  
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ANEXO A   à Portaria Nº 544-SGEx, de 26 de dezembro de 2018  

COTA PARA CONCESSÃO 2019

Cmdo Área Cmdo Bda/AD/Gpt E Cmdo U/SU/Pel Cota (Cnsd efeti-
vo) Cota extra

CMP

CMP

Cmdo CMP 1 3

B Adm Ap CMP 3  

BGP 4  

BPEB 3  

1º  RCG 3  

2º B Fv 3  

6º G M F 2  

CI Art Msl Fgt 1  

C Log Msl Fgt 1  

7ª Cia Intlg 1  

3ª Bda Inf Mtz

Cmdo 3ª Bda Inf Mtz 1 1

22º BI 2  

36º BI Mec 2  

41º BI Mtz 2  

32º GAC 2  

16º B Log 2  

Cia Cmdo 3ª Bda Inf Mtz 2  

6ª Cia Com 1  

23ª Cia E Cmb 2  

3º Esqd C Mec 2  

23º Pel PE 1  

Cmdo Op Esp

Cmdo Cmdo Op Esp 1 1

Ba Adm Cmdo Op Esp 2  

1º BAC 2  

1º BF Esp 2  

B Op Ap Info 1  

B Ap Op Esp 2  

CIOpEsp 2  

Cia DQBRN 1  

6º Pel PE 1  

11ª RM

Cmdo 11ª RM 1 2

7ª CSM 1  

CRO / 11ª RM 1  

11º D Sup 2  

PMB 2  

H Mil A BRASÍLIA 2  
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ANEXO A   à Portaria Nº 544-SGEx, de 26 de dezembro de 2018  

COTA PARA CONCESSÃO 2019

Cmdo Área Cmdo Bda/AD/Gpt E Cmdo U/SU/Pel Cota (Cnsd efeti-
vo) Cota extra

CMO

CMO

Cmdo CMO 1 3

Ba Adm Ap / CMO 3  

3º B Av Ex 2  

9º B Com GE 2  

6º B Intlg Mil 2  

3ª Bia AAAe 2  

14ª Cia PE 2  

4ª Bda C Mec

Cmdo 4ª Bda C Mec 1 1

20º RCB 2  

10º RC Mec 2  

11º RC Mec 2  

17º RC Mec 2  

9º GAC 2  

28º B Log 2  

Esqd Cmdo 4ª Bda C Mec 2  

14ª Cia Com Mec 1  

4ª Cia E Cmb Mec 2  

4º Pel PE 1  

13ª Bda Inf Mtz

Cmdo 13ª Bda Inf Mtz 1 1

2º B Fron 3  

44º BI Mtz 2  

58º BI Mtz 2  

18º GAC 2  

Cia Cmdo 13ª Bda Inf Mtz 2  

13º Pel Com 1  

13º Pel PE 1  

18ª Bda Inf Fron

Cmdo 18ª Bda Inf Fron 1 1

17º B Fron 3  

47º BI 2  

Cia Cmdo 18ª Bda Inf Fron 2  

18ª Cia Com 1  

2ª Cia Fron 2  

3º Gpt E

3º Gpt E 1 1

9º BE Cmb 2  

9º BEC 2  

CO/3ª Gpt E 1  
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ANEXO A   à Portaria Nº 544-SGEx, de 26 de dezembro de 2018  

COTA PARA CONCESSÃO 2019

Cmdo Área Cmdo Bda/AD/Gpt E Cmdo U/SU/Pel Cota (Cnsd efeti-
vo) Cota extra

CMO

9º Gpt Log

Cmdo 9º Gpt Log 2  

18º B Trnp 2  

9º B Mnt 2  

9ª RM

Cmdo 9ª RM 1 2

9º B Sup 2  

CI BETIONE 1  

H Mil A CAMPO GRANDE 2  

9ª Cia Gd 2  

CML

CML

Cmdo CML 1 3

1º BG 3  

1º BPE 2  

2º RCG 3  

CGEA 1  

Cia Cmdo CML 2  

2ª Cia Intlg 1  

Bda Inf Pqdt

Cmdo Bda Inf Pqdt 1 1

25º BI Pqdt 2  

26º BI Pqdt 2  

27º BI Pqdt 2  

8º GAC Pqdt 2  

20º B Log Pqdt 2  

B DOMPSA 2  

CI Pqdt GPB 2  

Cia Cmdo Bda Inf Pqdt 2  

1º Esqd C Pqdt 2  

21ª Bia AAAe Pqdt 2  

Cia Prec Pqdt 2  

1ª Cia E Cmb Pqdt 2  

20ª Cia Com Pqdt 2  

Dst Sau Pqdt 1  

36º Pel PE Pqdt 1  

5º Gpt E Cmdo 5º Gpt E 1 1

1ª RM

Cmdo 1ª RM 2 1

Ba Adm Ap / 1ª RM 2  

2ª CSM 1  

CRO / 1ª RM 1  

111ª Cia AP MB 2  

14 - Separata ao Boletim do Exército nº 1, de 4 de janeiro de 2019.



ANEXO A   à Portaria Nº 544-SGEx, de 26 de dezembro de 2018  

COTA PARA CONCESSÃO 2019

Cmdo Área Cmdo Bda/AD/Gpt E Cmdo U/SU/Pel Cota (Cnsd efeti-
vo) Cota extra

CML

1ª RM

Cia Cmdo 1ª RM 2  

HCE 4  

H Ge RIO DE JANEIRO 2  

H M R 2  

IBEx 2  

LQFEx 1  

OCEx 2  

PclinMN 2  

PclinMPV 2  

PclinMRJ 2  

PMZS 1  

4ª RM

Cmdo 4ª RM 2 1

12º BI 2  

55º BI 2  

4º D Sup 2  

4º BE Cmb 2  

11ª CSM 1  

12ª CSM 1  

13ª CSM 1  

H Ge JUIZ DE FORA 2  

Cia Cmdo 4ª RM 2  

4ª Cia PE 2  

1ª DE

Cmdo 1ª DE 2 1

38º BI 2  

11º BPE 2  

1º Btl DQBRN 2  

CIG 2  

CA-Leste 2  

CCOPAB 2  

Cia Cmdo 1ª DE 1  

GUEs / 9ª Bda Inf Mtz

Cmdo GUEs / 9ª Bda Inf Mtz 1 1

1º BI Mtz (Es) 2  

2º BI Mtz (Es) 2  

57º BI Mtz (Es) 2  

15º RC Mec (Es) 2  

31º GAC (Es) 2  

1º BE Cmb (Es) 2  
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COTA PARA CONCESSÃO 2019

Cmdo Área Cmdo Bda/AD/Gpt E Cmdo U/SU/Pel Cota (Cnsd efeti-
vo) Cota extra

CML

GUEs / 9ª Bda Inf Mtz

25º B Log (Es) 2  

B Es Com 2  

9ª Bia AAAe (Es) 2  

Cia Cmdo GUEs / 9ª Bda Inf Mtz 2  

2ª Cia Inf 2  

9º Pel PE 1  

4ª Bda Inf L Mth

Cmdo 4ª Bda Inf L Mth 2  

10º B I L 2  

11º BI Mth 2  

32º BIL 2  

4º GAC L 2  

17º B Log L 2  

CIJF/ CEAC 1  

Cia Cmdo 4ª Bda Inf L 1  

4ª Cia Com L 2  

4º Esqd C Mec 2  

35º Pel PE 1  

AD / 1

Cmdo AD / 1 1 1

Bia Cmdo AD / 1 2  

11º GAC 2  

14º GAC 2  

21º GAC 2  

CMSE

CMSE

Cmdo CMSE 1 3

Ba Adm Ap IBIRAPUERA 3  

2º BPE 2  

8º BPE 2  

3ª Cia Intlg 1  

Cmdo Av Ex

Cmdo Cmdo Av Ex 1 1

Ba Av T 2  

1º B Av Ex 2  

2º B Av Ex 2  

B Mnt Sup Av Ex 2  

CIAvEx 2  

Cia Com Av Ex 2  

1ª Bda AAAe

Cmdo 1ª Bda AAAe 1 1

1º GAAAe 2  

2º GAAAe 2  
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COTA PARA CONCESSÃO 2019

Cmdo Área Cmdo Bda/AD/Gpt E Cmdo U/SU/Pel Cota (Cnsd efeti-
vo) Cota extra

CMSE

1ª Bda AAAe

3º GAAAe 2  

4º GAAAe 2  

11º GAAAe 2  

Bia Cmdo 1ª Bda AAAe 2  

2ª RM

Cmdo 2ª RM 2 1

21º D Sup 2  

22º D Sup 2  

CRO / 2ª RM 1  

4ª CSM 1  

5ª CSM 1  

6ª CSM 1  

14ª CSM 1  

H Mil A SÃO PAULO 2  

2ª Cia Trnp 1  

2ª DE

Cmdo 2ª DE 1 2

12º GAC 2  

2º BE Cmb 2  

11ª Bda Inf  L

Cmdo 11ª Bda Inf  L 2  

2º BIL 2  

28º BIL 2  

37º BIL 2  

13º RC Mec 2  

2º GAC L 2  

2º B Log L 2  

Cia Cmdo 11ª Bda Inf L GLO 1  

2ª Cia Com L 2  

11ª Cia Eng Cmb L 2  

11º Pel PE 1  

12ª  Bda Inf L (Amv)

Cmdo 12ª  Bda Inf L (Amv) 2  

4º BIL 2  

5º BIL 2  

6º BIL 2  

20º GAC L 2  

22º B Log L 2  

Cia Cmdo 12ª Bda Inf L (AMV) 1  

1º Esqd C L 2  

5ª Bia AAAe L 2  
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COTA PARA CONCESSÃO 2019

Cmdo Área Cmdo Bda/AD/Gpt E Cmdo U/SU/Pel Cota (Cnsd efeti-
vo) Cota extra

CMSE 12ª  Bda Inf L (Amv)

12ª Cia Com L 1  

12ª Cia E Cmb L 1  

12º Pel PE 1  

CMS

CMS

Cmdo CMS 1 3

3º BPE 2  

3º RCG 2  

3° B Com 2  

CIB (Butiá) 1  

CA Sul 2  

Cia Cmdo CMS 2  

1ª Cia Intlg 1  

Art Ex

Cmdo Art Ex 1 1

13º GAC 2  

16º GAC  AP 2  

Bia Cmdo Cmdo Art Ex 1  

4º Gpt E

Cmdo 4º Gpt E 1 1

3º BE Cmb 2  

6º BE Cmb 2  

1º B Fv 2  

CRO / 3ª RM 1  

CRO / 5ª RM 1  

3ª RM

Cmdo 3ª RM 1 2

Ba Adm Ap / 3ª RM 2  

CIBSB 1  

CIR 1  

8ª CSM 1  

10ª CSM 1  

COUD RINCÃO 1  

H Mil A PORTO ALEGRE 2  

H Gu ALEGRETE 1  

H Gu BAGE 1  

H Gu Sta Maria 2  

H Gu SANTIAGO 1  

PclinMPA 2  

1ª Cia G 2  

3º Gpt Log
Cmdo 3º Gpt Log 1 1

3º B Sup 2  
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COTA PARA CONCESSÃO 2019

Cmdo Área Cmdo Bda/AD/Gpt E Cmdo U/SU/Pel Cota (Cnsd efeti-
vo) Cota extra

CMS

3º Gpt Log

Pq R Mnt / 3ª RM 2  

Dep Subs SANTA MARIA 1  

DSSA (Santo Angelo) 1  

13ª Cia DAM 2  

5ª RM

Cmdo 5ª RM 1 2

5º B Sup 2  

Pq R Mnt / 5ª RM 2  

CIMH 1  

H Ge CURITIBA 2  

H Gu FLORIANÓPOLIS 2  

3ª DE

Cmdo 3ª DE 1 2

B Adm Gu SM 2  

19º RC Mec 2  

1° B Com 2  

CISM 1  

Cia Cmdo 3ª DE 2  

1ª Bda C Mec

Cmdo 1ª Bda C Mec 1 1

9º B Log 2  

11ª Cia Com Mec 2  

1ª Cia E Cmb Mec 2  

Esqd Cmdo 1ª Bda C Mec 2  

19º GAC 2  

1º Pel PE 1  

4º RCB 2  

1º RC Mec 2  

2º RC Mec 2  

2ª Bda C Mec

Cmdo 2ª Bda C Mec 1 1

6º RCB 2  

5º RC Mec 2  

8º RC Mec 2  

22º GAC / AP 2  

10º B Log 2  

Esqd Cmdo 2ª Bda C Mec 2  

12ª Cia Com Mec 2  

2ª Cia E Cmb Mec 2  

2º Pel PE 1  
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COTA PARA CONCESSÃO 2019

Cmdo Área Cmdo Bda/AD/Gpt E Cmdo U/SU/Pel Cota (Cnsd efeti-
vo) Cota extra

CMS

3ª Bda C Mec

Cmdo 3ª Bda C Mec 1 1

9º RCB 2  

3º RC Mec 2  

7º RC Mec 2  

12º RC Mec 2  

25º GAC 2  

3º B Log 2  

Esqd Cmdo 3ª Bda C Mec 2  

2ª  Bia AAAe 2  

13ª Cia Com Mec 2  

3ª Cia E Cmb Mec 2  

3º Pel PE 1  

Cmdo 6ª Bda Inf Bld

Cmdo 6ª Bda Inf Bld 1 1

7º BIB 2  

29º BIB 2  

1º RCC 2  

4º RCC 2  

3º GAC AP 2  

4º B Log 2  

CIBld 2  

6º Esqd C Mec 2  

Cia Cmdo 6ª Bda Inf Bld 2  

6ª Bia AAAe AP 2  

12º BE Cmb Bld 2  

3ª Cia Com Bld 2  

26º Pel PE 1  

8ª Bda Inf Mtz

Cmdo 8ª Bda Inf Mtz 1 1

9º BI Mtz 2  

18º BI Mtz 2  

19º BI Mtz 2  

6º GAC 2  

6° B Com 2  

8º B Log 2  

Cia Cmdo 8ª Bda Inf Mtz 2  

8º Esqd C Mec 2  

8ª Cia Com 1  

8º Pel PE 1  
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COTA PARA CONCESSÃO 2019

Cmdo Área Cmdo Bda/AD/Gpt E Cmdo U/SU/Pel Cota (Cnsd efeti-
vo) Cota extra

CMS

AD / 3

Cmdo AD / 3 1 1

27º GAC 2  

29º GAC / AP 2  

Bia Cmdo AD / 3 2  

5ª DE

Cmdo 5ª DE 1 2

Ba Adm Ap 5ª DE 2  

27º B Log 2  

5ª Cia PE 2  

5ª Bda C Bld

Cmdo 5ª Bda C Bld 1 1

13º BIB 2  

20º BIB 2  

3º RCC 2  

5º RCC 2  

5º GAC  AP 2  

5º BE Cmb Bld 2  

5º B Log 2  

5º Esqd C Mec 2  

Esqd Cmdo  5ª Bda Cav  Bld 2  

11ª Bia AAAe Ap 2  

5ª Cia Com Bld 1  

25º Pel PE 1  

14ª Bda Inf Mtz

Cmdo 14ª Bda Inf Mtz 1 1

23º BI 2  

62º BI 2  

63º BI 2  

28º GAC 2  

Cia Cmdo 14ª Bda Inf Mtz 2  

3ª Cia / 63º BI 2  

14º Pel PE 1  

15ª Bda Inf Mec

Cmdo 15ª Bda Inf Mec 1 1

30° B I Mec 2  

33° B I Mec 2  

34° B I Mec 2  

14º RC Mec 2  

26º GAC 2  

15º B Log 2  

Cia Cmdo 15ª Bda Inf Mec 2  
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COTA PARA CONCESSÃO 2019

Cmdo Área Cmdo Bda/AD/Gpt E Cmdo U/SU/Pel Cota (Cnsd efeti-
vo) Cota extra

CMS

15ª Bda Inf Mec

16º Esqd C Mec 2  

15ª Cia Com Mec 1  

15ª Cia E Cmb 2  

15ª Cia Inf Mec 2  

AD / 5

Cmdo AD / 5 1 1

Bia Cmdo AD / 5 2  

15º GAC / AP 2  

EME  EME 2 2

COTER  COTER 2 2

COLOG

 

COLOG 2 2

DAbst 1 1

DFPC 2  

DMAvEx 1 1

DMat 1 1

Ba Ap Log Ex

Cmdo Ba Ap Log Ex 1 1

BMSA 2  

BCMS 2  

Cia Cmdo Ba Ap Log Ex 2  

DC Mun 2  

1º D Sup 2  

ECT 2  

HCmp 1  

DCT

 

DCT 2 2

DSMEM 1 1

CDS 2  

AGITEC 1  

IME 2  

CAEx 2  

Cmdo DCiber

Cmdo DCiber 1 1

CDCiber 1  

ENaDCiber 1  

CTEx
CTEx 2  

IDQBRN 1  

CITEx

CITEx 2  

1º CTA 2  

2º CTA 2  

3º CTA 2  
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COTA PARA CONCESSÃO 2019

Cmdo Área Cmdo Bda/AD/Gpt E Cmdo U/SU/Pel Cota (Cnsd efeti-
vo) Cota extra

DCT

CITEx

4º CTA 2  

5º CTA 1  

6º CTA 2  

7º CTA 2  

11º CT 1  

21º CT 1  

41º CT 1  

51º CT 1  

52º CT 1  

Cmdo Com G Ex

Cmdo Com G Ex 1 1

Ba Adm / Cmdo Com G Ex 2  

1º BGE 2  

CIGE 1  

EsCom 2  

Cia C2 1  

DF

DF 1 1

AGGC 2  

AGR 2  

AGSP 2  

DSG

DSG 1 1

1º CGEO 2  

2º CGEO 2  

3º CGEO 2  

4º CGEO 2  

5º CGEO 2  

DECEx

 DECEx 2 2

DESMil

DESMil 1 1

AMAN 2  

CPOR  / CM - BH 2  

CPOR / PA 2  

CPOR / R 2  

CPOR / RJ 2  

CPOR / SP 2  

EsAO 3  

EsFCEx 2  

ECEME 2  

EsPCEx 2  

EsSEx 2  
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COTA PARA CONCESSÃO 2019

Cmdo Área Cmdo Bda/AD/Gpt E Cmdo U/SU/Pel Cota (Cnsd efeti-
vo) Cota extra

DECEx

DESMil/AMAN BCSv/AMAN 4  

DETMil

DETMil 1 1

CPAEx 1  

CEP 2  

CEADEx 1  

CIdEx 1  

EASA 2  

EsACosAAe 2  

EsIE 2  

ESA 2  

EsSLog 2  

DETMil/ESA BCSv/ESA 2  

DEPA

DEPA 1 1

CMB 2  

CMCG 2  

CMC 2  

CMS (EsFCEx) 1  

CMF 2  

CMJF 2  

CMM 2  

CMBel 2  

CMPA 2  

CMR 2  

CMRJ 2  

CMSM 2  

DPHCEx

DPHCEx 1 1

AMNM  2ª GM 1  

AHEx 1  

BIBLIEx 1  

MHEx / FC 2  

CCFEx / FSJ

CCFEx / FSJ* 2 10

Bia C Sv / FSJ 2  

CDE 2  

EsEFEx 1  

EsEqEx 2  

IPCFEx 1  

DEC
 DEC 1 3

 DPE 1 1
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COTA PARA CONCESSÃO 2019

Cmdo Área Cmdo Bda/AD/Gpt E Cmdo U/SU/Pel Cota (Cnsd efeti-
vo) Cota extra

DEC

 D M E 1 1

 DOC 1 1

 DOM 2  

 DPIMA 1 1

DGP

 DGP 2 2

 DAProm 1 1

 DCIPAS 1 1

 DCEM 2  

 DSau 1 1

 DSM 1 1

SEF  

SEF 2 2

CPEx 1 1

DCont 1 1

DGO 1 1

DGE 1 1

1ª ICFEx 1  

2ª ICFEx 1  

3ª ICFEx 1  

4ª ICFEx 1  

5ª ICFEx 1  

6ª ICFEx 1  

7ª ICFEx 1  

8ª ICFEx 1  

9ª ICFEx 1  

10ª ICFEx 1  

11ª ICFEx 1  

12ª ICFEx 1  

Gab Cmt Ex

GabCmt Ex

GabCmtEx 2 2

CComSEx 1 1

CCIEx 1 1

CIE
CIE 2 1

EsIMEx 1  

SGEx

SGEx 2 1

Ba Adm QGEx 2  

EGGCF 2  

CEBW CEBW 1  

Entidades Vinculadas
IMBEL IMBEL 1  

FHE FHE 1  
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COTA PARA CONCESSÃO 2019

Cmdo Área Cmdo Bda/AD/Gpt E Cmdo U/SU/Pel Cota (Cnsd efeti-
vo) Cota extra

Entidades Vinculadas F Osorio F Osorio 1  

MD

MD 2  

ESG 1  

HFA 2  

STM STM 1 3

GSIPR GSIPR 1  

GabVPresRep GabVPresRep 1  

COMDABRA COMDABRA 1  

Cg Permn Mil EB Ext Cg Permn Mil EB Ext 1  

Total 680 1156 145

Obs TOTAL 1301

*
Cotas destinadas a atender o previsto 
no Art. 5º

ANEXO B à Portaria Nº 544-SGEx, de 26 de dezembro de 2018

CALENDÁRIO DO PROCESSO PARA A CONCESSÃO DA MEDALHA MARECHAL OSORIO -
“O LEGENDÁRIO” - 2019

- PUBLICAÇÃO NO BE DAS NORMAS PARA O PROCESSO 2019
- 28 DEZ 18

- REMESSA DO DIEx PARA OS COMANDOS MILITAR DE ÁREA COM AS VAGAS
- 6 JAN 19

- ABERTURA E FECHAMENTO DO SISTEMA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS:
- ABERTURA ............... 21 JAN 19
- FECHAMENTO ….... 1º MAR 19

-  AUDITORIA/DEFERIMENTO/INDEFERIMENTO/SOLICITAÇÃO  DE  PEDIDO  DE  BUSCA
(DAProm)

- 4 MAR 19 a 5 ABR 19

- PUBLICAÇÃO DOS AGRACIADOS NO BE
- A PARTIR DE 18 MAR 19

- LIMITE PARA A REMESSA DAS CONDECORAÇÕES AOS DIFERENTES DESTINOS
- ATÉ 15 ABR 19
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